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Seção de Fiscalização - SEFISC 

 

Informação n.º 01: Orientações referentes aos serviços de 

transporte escolar, alimentação, limpeza terceirizada, 

vigilância e profissional de apoio escolar - PAE/AVD 

(Cuidador) 

 

Prezados Diretores, 

Com o objetivo de assegurar a adequada execução dos serviços contratados 

e/ou conveniados no âmbito das unidades escolares, bem como orientar 

quanto aos procedimentos de acompanhamento e registro das ocorrências, 

encaminhamos as presentes orientações referentes aos serviços de 

transporte escolar, alimentação, limpeza terceirizada, vigilância e 

profissional de apoio escolar - PAE/AVD (Cuidador). 

Considerando a relevância desses serviços para o funcionamento regular das 

escolas e para a garantia das condições de atendimento aos estudantes, é 

fundamental que as equipes gestoras realizem o acompanhamento 

sistemático de sua prestação, observando a conformidade com os contratos, 

convênios e normativas vigentes, bem como adotando os registros e 

encaminhamentos necessários diante de eventuais irregularidades. 

Na sequência, apresentamos orientações específicas para cada serviço, com 

vistas a apoiar as unidades escolares no monitoramento, comunicação e 

encaminhamento adequado das demandas. 

1)- Merenda Escolar – Destinação Exclusiva aos Estudantes 

A Unidade Regional de Ensino Jaboticabal reforça que a merenda escolar é 

destinada exclusivamente aos estudantes, constituindo-se como um direito 

fundamental vinculado à permanência, ao desenvolvimento e à 

aprendizagem dos alunos na escola. 

Nesse sentido, orientamos que: 

 • A merenda escolar seja ofertada exclusivamente aos alunos; 

 • As equipes gestoras assegurem o cumprimento rigoroso dessa diretriz; 

 • Sejam adotadas medidas de organização e controle para garantir a 

correta utilização dos gêneros alimentícios; 

 • Eventuais dúvidas ou situações excepcionais sejam comunicadas à URE 

para orientação. 

Ressaltamos que o adequado uso da merenda escolar é essencial para 

garantir a equidade, a segurança alimentar e o pleno atendimento dos 

estudantes. 
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Contamos com o compromisso de todos para o cumprimento desta 

orientação. 

2)- LIMPEZA TERCEIRIZADA 

a)- Relatar no Portal e para o SEFISC da URE – 

jab.sefisc@educacao.sp.gov.br, caso sejam entregues produtos de 

limpeza sem rótulo ou produtos em embalagens que não sejam próprias. 

b)- Atentar-se em efetuar a avaliação conforme a etapa do serviço, sendo: 

Diário, Semanal, Quinzenal, Mensal e Trimestral. 

c)- Esta URE, tomou conhecimento de eventuais desvios de funções dos (as) 

funcionários (as) contratados (as) pela Empresa LAMP.  

Os (as) funcionários (as) das empresas terceirizadas devem executar 

exclusivamente as atividades previstas no contrato e no termo de 

referência, sendo vedada a realização de tarefas estranhas ao objeto 

contratual, ainda que solicitadas por servidores, gestores escolares ou 

terceiros (servir merenda, limpar cozinha, lavar louça, ir ao banco, ir ao 

supermercado, entre outros). Lembramos os Srs da existência do Termo de 

Referência o qual é vinculado ao Contrato e que desvio de funções é 

caracterizado como descumprimento contratual, podendo incorrer em 

rescisões unilaterais, pagamentos de multas por descumprimento além das 

ações trabalhistas. Atentem-se e não incorram na ilegalidade. 

3)- VIGILANTES 

a)- Atentar-se a vestimenta, Equipamentos, EPIs, treinamento e 

cumprimento de carga horária. 

Caso algum item citado não esteja dentro do conforme, relatar no Portal 

de Atendimento e a Seção de Fiscalização. 

4)- PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR - PAE/AVD  (CUIDADOR) 

a)- Caso haja alunos que não estejam sendo atendidos por Profissionais de 

Apoio Escolares (cuidadores), entrar em contato com o SECOMSE “Adriana” 

para as devidas providências. 

Concluímos que, a relação entre escola, empresas terceirizadas e 

funcionários municipais, deve primar pela cordialidade e respeito mútuo 

com observância dos preceitos legais.  

A URE permanece a disposição para eventuais ajustes, orientações e 

encaminhamentos.  

Disponibilizamos o link do PORTAL DE ATENDIMENTO para registro de 

ocorrências e manuais dos serviços terceirizados. 

– Link MANUAL PARA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS;   

- Link TUTORIAL DE USO DO PORTAL DE ATENDIMENTO 

- Link Boletins Diários já enviados 

_______________________________________________________________ 

mailto:jab.sefisc@educacao.sp.gov.br
https://seesp-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/liandra_dextro_educacao_sp_gov_br/IQAlVXx4c5VBSqSZrS4kixBNAQIHbyCYFG64j1hxkBa-uJ4?e=69Vz8R
https://seesp-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/liandra_dextro_educacao_sp_gov_br/IQAlVXx4c5VBSqSZrS4kixBNAQIHbyCYFG64j1hxkBa-uJ4?e=69Vz8R
https://seesp-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/liandra_dextro_educacao_sp_gov_br/IQDJHR-2OWZdTK7w_Wl0Es7HAbW9xij0SVEQiRAChHL4HcA?e=K8WQl5
https://seesp-my.sharepoint.com/:w:/g/personal/liandra_dextro_educacao_sp_gov_br/IQAPI597FHFgRZrbczBMzxHbASx-LWWs3rptBVEnfeVs3hA?e=r7Q4Ze
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Equipe de Especialistas em Currículo/ EEC 

 

Informação n.º 02: Atualizações no Painel Escola Total e nas 

Regras de Contabilização do PdA 

 

Prezados(as) Gestores(as), 

O Boletim da Subsecretaria nº 11 informa sobre Atualizações no Painel 

Escola Total e nas Regras de Contabilização do PdA: 

 

Público-alvo:  Gestores(as) escolares, equipes pedagógicas e docentes  

Informações: Com o objetivo de tornar o Painel Escola Total mais claro, 

justo e alinhado à realidade das escolas, informamos que foram realizadas 

atualizações nas regras de contabilização do PdA.  

 

Confira os principais pontos:  

1. Professores com atribuições especiais  

Professores que atuam como Professor Mediador, Articulador ou Orientador 

de Convivência não serão mais contabilizados no Painel Escola Total, 

considerando as especificidades dessas funções.  

2. Calendário de semanas sem PdA em 2026  

O Painel Escola Total passa a apresentar uma mensagem informativa com o 

calendário das semanas em que não haverá PdA, apoiando o planejamento 

das escolas.  

3. Regras de contabilização em casos de licença  

●  Licença de até 2 dias: será considerada 50% da carga horária semanal.  

● Licença de 3 dias ou mais: a carga não será contabilizada (docente 

indicado em cinza no painel).  

● Licença de 15 dias ou mais: será considerada, no BI da escola, a 

contabilização do professor  

4. Revisão de regras para afastamentos substituto na SED  

Nos casos abaixo, o docente poderá realizar normalmente o PdA, com 

contabilização no BI:  

● 292 – Programa Ensino Integral: atividades realizadas serão 

contabilizadas.  

●  112 – QM Subst./Exercer Cargo Mesma Classe – SPV: atividades realizadas 

serão contabilizadas.  
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●  412 – Professor Especialista em Currículo: a contabilização ocorrerá 

mediante verificação de regularidade (existência de DI, ausência de 

afastamentos/licenças e aulas atribuídas).  

5. Atualizações no BI com efeito retroativo  

As alterações nas regras de contabilização possuem efeito retroativo no BI, 

podendo ajustar dados históricos para garantir maior coerência e aderência 

às regras vigentes. 

_______________________________________________________________ 

Equipe de Especialistas em Currículo/ EEC 

 

Informação n.º 03: Pesquisa Instituto Ânima: Coordenação 

Pedagógica 

Prezados(as) Gestores(as), 

O Boletim da Subsecretaria nº 11 informa sobre Pesquisa Instituto Ânima -

Coordenação Pedagógica: 

Público-alvo: Profissionais inscritos e/ou concluintes do curso Coordenação 

Pedagógica do Instituto Ânima.  

Data: 20/03 a 10/04/2026  

Informações:  

REITERAMOS A SOLICITAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DA PRESENTE PESQUISA!  

O Instituto Ânima, em parceria com a SEDUC-SP, convida o público-alvo a 

participar da pesquisa vinculada ao curso Coordenação Pedagógica.  

A iniciativa tem como objetivo compreender o nível de desenvolvimento 

das competências relacionadas à atuação da Coordenação Pedagógica na 

rede estadual, identificando potencialidades e desafios do exercício dessa 

função. Os resultados contribuirão diretamente para o aprimoramento de 

políticas públicas e para o fortalecimento das práticas pedagógicas, com 

impactos concretos no cotidiano escolar.  

É de fundamental importância essa coleta de dados, a fim de que seja 

possível construir um diagnóstico consistente e representativo da realidade 

da rede. O questionário é on-line, confidencial e leva aproximadamente 20 

a 30 minutos para ser respondido.  

Contamos com a sua colaboração para fortalecer, ainda mais, o trabalho da 

Coordenação Pedagógica em nossa rede.  

 

Acesse a pesquisa por meio do link: 

https://www.pesquisaeducacao.org.br/CP-SP 

_______________________________________________________________ 

 

https://www.pesquisaeducacao.org.br/CP-SP
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Equipe de Especialistas em Currículo/ EEC 

 

Informação n.º 04: Concurso Melhores Receitas da 

Alimentação Escolar (nível Federal) 

 

Prezados(as) Gestores(as), 

 

O Boletim da Subsecretaria nº 11 informa 

sobre Concurso Melhores Receitas da 

Alimentação Escolar (nível Federal): 

A Coordenadoria de Alimentação Escolar 

(COALE), da Secretaria da Educação do 

Estado de São Paulo (SEDUC-SP), comunica às 

unidades escolares a respeito do Concurso 

Melhores Receitas da Alimentação Escolar - 

3ª Edição, promovido pela instância federal 

FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação.  

Trata-se de uma oportunidade para 

promover a alimentação da escola e 

valorizar as cozinheiras e cozinheiras a 

nível nacional!  

PRÊMIO: Os/as cozinheiros/as vencedores ganham R$ 5.000,00 e a escola 

ganha R$ 8.000,00 para investir na cozinha!  

 

Atenção:  

●  Inscrições abertas até 27/03/2026  

● Acesse o site: https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-

informacao/acoes-eprogramas/programas/pnae/campanhas/concurso-

melhores-receitas/ 

● Leia o Edital: https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-

informacao/acoes-eprogramas/programas/pnae/campanhas/concurso-

melhores-receitas/edital-concursomelhores-receitas-da-alimentacao-

escolar 

●  Link para inscrição: https://formularios2.mec.gov.br/concurso-

receitas-escolar 

●  Escolas da Gestão Centralizada: devem entrar em contato com 

daesc.cenut@educacao.sp.gov.br para solicitar os dados da Nutricionista 

Responsável Técnica Priscila Gutul Galdino para realizar a inscrição;  

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-eprogramas/programas/pnae/campanhas/concurso-melhores-receitas/
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-eprogramas/programas/pnae/campanhas/concurso-melhores-receitas/
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-eprogramas/programas/pnae/campanhas/concurso-melhores-receitas/
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-eprogramas/programas/pnae/campanhas/concurso-melhores-receitas/edital-concursomelhores-receitas-da-alimentacao-escolar
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-eprogramas/programas/pnae/campanhas/concurso-melhores-receitas/edital-concursomelhores-receitas-da-alimentacao-escolar
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-eprogramas/programas/pnae/campanhas/concurso-melhores-receitas/edital-concursomelhores-receitas-da-alimentacao-escolar
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-eprogramas/programas/pnae/campanhas/concurso-melhores-receitas/edital-concursomelhores-receitas-da-alimentacao-escolar
https://formularios2.mec.gov.br/concurso-receitas-escolar
https://formularios2.mec.gov.br/concurso-receitas-escolar
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●  Escolas da Gestão Descentralizada: devem colocar os dados da 

Nutricionista Responsável Técnica pelo Programa de Alimentação Escolar 

do Município para realizar a inscrição;  

A COALE está à disposição para ajudar as equipes da Gestão Centralizada e 

também Descentralizada tanto na escolha das receitas quanto na inscrição 

por meio do e-mail: daesc.cenut@educacao.sp.gov.br. 

_______________________________________________________________ 

Equipe de Especialistas em Currículo/ EEC 

 

Informação n.º 05: PROGRAMA EDUCAÇÃO & CULTURA SP 

 

Prezados(as) Gestores(as), 

O Boletim da Subsecretaria nº 11 informa sobre o PROGRAMA EDUCAÇÃO & 

CULTURA SP: 

No contexto das ações do Programa Educação e Cultura SP, convidam toda 

a rede a acompanhar, por meio do CMSP – Canal Sala de Leitura, a 

transmissão do concerto didático “TUCCA Aprendiz de Maestro”, realizado 

pela Orquestra da TUCCA – Associação para Crianças e Adolescentes com 

Câncer.  

A atividade será transmitida no dia 27 de março de 2026 (sexta-feira), às 

13h40min, diretamente da Sala São Paulo – Complexo Cultural Júlio Prestes, 

e é voltada a estudantes do Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Anos Finais.  

Com o tema “Nas Trilhas do Cinema”, o espetáculo propõe uma experiência 

musical envolvente e lúdica, apresentando curiosidades sobre a música no 

cinema por meio de uma narrativa repleta de humor, fantasia e personagens 

cativantes. O repertório inclui trilhas sonoras marcantes de filmes 

consagrados, como Luzes da Ribalta, A Noviça Rebelde, A Pantera Cor-de-

Rosa, Star Wars, Missão Impossível, Cinema Paradiso e Era Uma Vez no 

Oeste.  

A iniciativa tem como objetivo aproximar os estudantes da música de 

concerto e ampliar o acesso a experiências culturais significativas.  

Programação: Concerto didático “TUCCA Aprendiz de Maestro”  

 

Data: 27 de março de 2026  

Horário: 13h40min  

Onde assistir: CMSP – Canal Sala de Leitura  

Transmissão ao vivo da Sala São Paulo 

_______________________________________________________________ 

 

mailto:daesc.cenut@educacao.sp.gov.br
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Equipe de Especialistas em Currículo/ EEC 

 

Informação n.º 06: PROJETO SOU+ RECOMPOSIÇÃO - SALA DE 

LEITURA 

 

Prezados(as) Gestores(as), 

 

O Boletim da Subsecretaria nº 11 informa sobre o Projeto Sou + 

Recomposição – Sala de Leitura: 

No âmbito do Programa Sala de Leitura, estão estabelecidos os seguintes 

prazos para a realização da enturmação dos estudantes no Projeto Sou+ 

Recomposição – Sala de Leitura:  

➔ Para professores com atribuição realizada até 28 de fevereiro, o prazo 

para conclusão da enturmação é até 20 de março.  

➔ Para professores com atribuição realizada após essa data, o prazo para 

conclusão da enturmação será de até 7 (sete) dias úteis, contados a partir 

da data de atribuição.  

Ressalta-se que o cumprimento dos prazos é essencial para assegurar a 

organização pedagógica das turmas e a efetiva implementação das ações 

do projeto. 
Equipe de Especialistas em Currículo 

________________________________________________________________ 

 


